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 A Os aposentados e pensio-
nistas do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) já podem 
consultar o extrato com os va-
lores e as datas de pagamento 
do décimo terceiro. O proce-
dimento pode ser feito tanto 
pelo aplicativo Meu INSS, dis-
ponível para celulares e tablets, 
como pelo site gov.br/meuinss

O decreto com a antecipa-
ção do décimo terceiro foi as-
sinado em março. Este será o 
terceiro ano seguido em que os 
segurados do INSS receberão o 
décimo terceiro antes das datas 
tradicionais, em agosto e em 
dezembro. Em 2020 e 2021, o 
pagamento ocorreu mais cedo 
por causa da pandemia de co-
vid-19.

Segundo o Ministério do 
Trabalho e Previdência, o paga-
mento do décimo terceiro an-
tecipará a injeção de R$ 56,7 bi-
lhões na economia. Desse total, 
R$ 28,35 bilhões correspondem 
à primeira parcela, referente à 
competência de abril, que será 
paga entre o fim de abril e o 
início de maio. O restante cor-
responde à segunda parcela, 
da competência de maio, a ser 
paga no fim de maio e início 

de junho.
A maioria dos aposentados 

e pensionistas receberá 50% do 
décimo terceiro na primeira 
parcela. A exceção é para quem 
passou a receber o benefício 
depois de janeiro e terá o valor 
calculado proporcionalmente.

O Ministério do Trabalho e 
Emprego esclarece que os se-
gurados que recebem benefí-
cio por incapacidade tempo-
rária (antigo auxílio-doença) 
também têm direito a uma 
parcela menor do décimo ter-
ceiro, calculada de acordo com 
a duração do benefício. Por lei, 
os segurados que recebem be-
nefícios assistenciais, como o 
Auxílio Brasil, não têm direito 
a décimo terceiro salário. (AB)

Consulta ao 13 º 
do INSS está aberta

 D Desde ontem (20), os 
servidores voltaram a atuar 

em operação-padrão e 
farão paralisações diárias, 

das 14h às 18h
WILSON DIAS/AGÊNCIA BRASIL

Após sinalização sobre proposta de rea-
juste salarial de 5%, os servidores do 
Banco Central decidiram, em assem-
bleia realizada nesta terça-feira (19), 
suspender a greve por duas semanas, 

até o dia 2 de maio.
Mas a mobilização dos funcionários da autori-

dade monetária não terminou. Desde ontem (20), 
eles voltaram a atuar em operação-padrão e farão 
paralisações diárias, das 14h às 18h.

A decisão foi tomada depois de reunião com o 
presidente do BC, na segunda (18), quando Rober-
to Campos Neto afirmou aos representantes sindi-
cais que o reajuste linear de 5% para todo o funcio-

nalismo público é consenso entre os ministros 
e chancelado pelo presidente 
Jair Bolsonaro (PL).

Conforme mostrou o jor-
nal Folha de S.Paulo na última 
quarta-feira (13), Bolsonaro de-
cidiu dar um reajuste linear de 
5% para todas as carreiras -in-

clusive militares das Forças Armadas, além de in-
tegrantes do Judiciário e do Legislativo- a partir de 
1º de julho deste ano.

De acordo com o Sinal (Sindicato Nacional dos 
Funcionários do Banco Central), Campos Neto tam-
bém garantiu no encontro a implementação de 
duas demandas sobre reestruturação de carreira 
e se comprometeu a conseguir uma reunião entre 
os membros das três entidades dos servidores e o 
ministro Ciro Nogueira (Casa Civil).

“Nós demos um voto de confiança ao Roberto 
Campo Neto até 2 de maio para batalhar por uma 
proposta ainda melhor para os analistas e técnicos 
do BC”, disse, em nota, Fábio Faiad, presidente do 
Sinal. Segundo ele, a decisão de suspender a greve 
foi tomada em uma votação apertada (55% dos ser-
vidores foram favoráveis e 45% contrários).

Apesar da pausa na greve, que teve início em 1º 
de abril, a categoria demonstrou insatisfação com 
a proposta discutida pelo governo.

Procurado, o BC não se pronunciou sobre a sus-
pensão da paralisação. (FP)

Servidores do BC 
decidem suspender 
greve até maio

Se as negociações 
não avançarem 
nas próximas 
semanas com 
uma nova oferta 
do governo, 
a greve será 
retomada 
automaticamente 
a partir de 3 
de maio

Fique 
ligado  

 D Contas de consumo (água e energia) e carnês com 
vencimento em 21 de abril poderão ser pagos no próximo dia úti

MARCELO CAMARGO/AGÊNCIA BRASIL

Bancos 
fecham, 
mas abrem 
na sexta
TIRADENTES. Segundo a Fenabran, 
as áreas de autoatendimento com 
caixas eletrônicos fi carão disponíveis

As agências bancárias fica-
rão fechadas nesta quin-
ta-feira (21), feriado na-
cional de Tiradentes, mas 
terão atendimento nor-

mal na sexta (22).
Segundo a Febraban (Federação 

Brasileira de Bancos), as áreas de au-
toatendimento com caixas eletrônicos 
ficarão disponíveis durante o feriado, 
assim como os canais de atendimen-
to pelo telefone, celular e computador.

Contas de consumo (água, energia, 
telefone etc.) e carnês com vencimen-
to em 21 de abril poderão ser pagos, 
sem acréscimo, no próximo dia útil –
ou seja, na sexta-feira, 22 de abril.

Normalmente, os tributos já vêm 
com datas ajustadas ao calendário de 
feriados nacionais, estaduais e muni-
cipais. 

Caso isso não tenha ocorrido no 
documento de arrecadação, a sugestão 
da Febraban é antecipar o pagamento 
ou, no caso dos títulos que têm código 
de barras, agendar o pagamento ante-
cipado nos caixas eletrônicos, internet 
banking e pelo atendimento telefôni-
co dos bancos.

FGTS EXTRAORDINÁRIO, ABONO 
SALARIAL E SEGURO-DESEMPREGO.
Os feriados nacionais não alteram o 
calendário do saque extraordinário do 
FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço). O cronograma para sacar até 
R$ 1.000 começa na quarta (20) ante-
rior ao feriado de Tiradentes, para nas-
cidos em janeiro, e é retomado apenas 
no dia 30 de abril, para nascidos em 
fevereiro.

CONFIRA QUANDO É 
POSSÍVEL SACAR O FGTS.
Mês de nascimento - Data de depósito:
Janeiro - 20 de abril (quarta)
Fevereiro - 30 de abril (sábado)
Março - 4 de maio (quarta)
Abril - 11 de maio (quarta)
Maio - 14 de maio (sábado)
Junho - 18 de maio (quarta)
Julho - 21 de maio (sábado)
Agosto - 25 de maio (quarta)
Setembro - 28 de maio (sábado)
Outubro - 1 de junho (quarta)
Novembro - 8 de junho (quarta)
Dezembro - 15 de junho (quarta)

A Caixa Econômica Federal informou 
que o fechamento das agências em feria-

dos não prejudica o saque do abono sala-
rial do PIS ou do seguro-desemprego, que 
pode ser feito pelos caixas eletrônicos.

Já o Banco do Brasil disse que não é 
possível sacar o abono do Pasep nos feria-
dos porque as retiradas nos caixas eletrô-
nicos são feitas por meio de TED (Trans-
ferência Eletrônica Disponível), que só 
podem ser encaminhadas em dias úteis.

O pagamento do Auxílio Brasil, como 
de costume, é programado apenas para 
dias úteis. O calendário de abril começou 
no último dia 14 e vai até dia 29, confor-
me o dígito final do NIS (Número de Iden-
tificação Social).

CALENDÁRIO.
Final do NIS - Dia e mês do pagamento:
1 - 14/04 (quinta)
2 - 18/04 (segunda)
3 - 19/04 (terça)
4 - 20/04 (quarta)
5 - 22/04 (sexta)
6 - 25/04 (segunda)
7 - 26/04 (terça)
8 - 27/04 (quarta)
9 - 28/04 (quinta)
0 - 29/04 (sexta) . (FP)

Caro(a) Leitor(a), sempre que você receber al-
gum dinheiro extra ou inesperado, provavel-
mente você será afetado “contabilidade men-
tal”, mesmo sem entender direito o que isso 
significa. 

Conhecendo o conceito de contabilidade mental, com 
toda a certeza, você descobrirá se o destino que pretende 
dar para este recurso extra é mesmo o ideal e necessário. 

Para compreender como nosso cérebro se comporta fi-
nanceiramente, podemos buscar a explicação em alguns 
conceitos econômicos. 

Os economistas mais conservadores defendem a tese 
que devemos tratar nosso patrimônio como uma coisa só, 
independente de onde ele tenha vindo ou se formando. 

Porém, de acordo com Finanças Comportamentais, se-
paramos o patrimônio em partes, para só então tomarmos 
decisões de forma individual. Isso é contabilidade mental, 
ou seja, a separação do patrimônio em compartimentos 
mentais diferentes. 

Calma, eu vou explicar de maneira mais simples!
Provavelmente, você deve conhecer alguém que poupa 

dinheiro para os filhos, mas ao mesmo tempo está usando 
o limite do cheque especial, certo? Este é um exemplo da 
contabilidade mental agindo de forma prejudicial em nos-
sas finanças. Separa-se o patrimônio em partes diferentes. 

Outro exemplo de contabilidade mental, porém agin-
do de forma positiva, ocorre quando separamos uma parte 
do orçamento no início de cada mês para investir, ou seja, 
formar poupança para diversos fins. 

Então, quando receber um dinheiro extra ou inespera-
do, como participação nos lucros, 13° salário, horas extras 
ou uma herança, lembre-se que a contabilidade mental 
pode lhe dizer que aquele valor é um “presente” só seu e 
que não deve ser utilizado da mesma forma que o salário 
de todos os meses. 

Portanto, se você está com dívidas e recebe este “pre-
sente” extra, o melhor a fazer é quitar suas obrigações e 
sair do vermelho. 

Porém, em mão contrária, se o ilustre presente chega 
e você não tem dívidas e suas finanças estão em ordem, a 
contabilidade mental pode agir positivamente, de forma 
em lhe ajudar a investir ou mesmo tirar aquele sonho do 
papel.

Sendo assim, antes de tomar qualquer decisão, pensei 
friamente, ponderando todos os reflexos de sua decisão.

Ficou com alguma dúvida, me manda um e-mail que 
te explico. 

Tire suas dúvidas: falandofacil123@gmail.com
Instagram: @academia� nanceira123 

Sérgio Biagioni Junior trabalhou mais de 25 anos no 
mercado  nanceiro, é formado em Adm de Empresas, 
Pós Graduado em Banking, MBA em Controladoria e 
Custos. Cursa Pós Graduação na PUC-RS em Planejamento 
Financeiro e Finanças Comportamentais. Atualmente 
é Mentor e Planejador Financeiro especializado em  
Pro ssionais Liberais, Pessoas Físicas e Finanças Familiares.

ENTROU UM
dinheiro extra?

Família & 
Finanças
Por Sérgio Biagioni Junior 

&

Este será o 
terceiro ano 
seguido em que 
os segurados do 
INSS receberão o 
décimo terceiro 
antes das datas 
tradicionais
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FALCONI PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 19.494.126/0001-98 - NIRE 35.300.461.185

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada 
sob a forma digital, nos termos da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10/06/2020, em primeira convocação, no dia 
29/04/2022, às 14:00 horas, para deliberar sobre as seguintes matérias: Em Assembleia Geral Ordinária: a. Examinar, 
discutir e votar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; b. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2021; e c. Deliberar sobre a distribuição dos dividendos referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2021. Em Assembleia Geral Extraordinária: a. Com base em proposta previamente aprovada e 
recomendada pelo Comitê de Pessoas, Carreiras e Sucessões e pelo Conselho de Administração, a aprovação da entrada 
de novos sócios na Sociedade e também a promoção de sócios; e b. Examinar proposta de nova rodada de investimento 
em start up do setor de tecnologia - venture capital. A participação e a votação na Assembleia ora convocada serão 
realizadas mediante atuação remota, via sistema eletrônico digital, sendo que cada acionista receberá em seu e-mail 
cadastrado junto à Companhia as instruções e orientações específicas para sua participação e conexão no sistema, 
incluindo orientações a respeito da documentação necessária para permitir a participação na Assembleia. Informações 
adicionais e dúvidas poderão ser obtidas junto à Companhia, por meio do e-mail jurídico@falconi.com. São Paulo, 19 de 
abril de 2022. Marcio Froes – Presidente do Conselho de Administração.

À DD. DIRETORIA DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP SÃO 
PAULO - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOL-
VIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2021 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referi-
das, quando lidas em conjunto com as notas explicativas que as acompanham, apresentam adequada-
mente, em seus aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FUNDAÇÃO PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis”. Somos independentes em relação à FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
UNESP - FUNDUNESP, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfases: Con-
forme mencionado na nota explicativa nº 1.1, a Diretoria da FUNDUNESP comunicou aos seus Parcei-
ros, Empregados e Colaboradores algumas determinações tomadas por esta entidade, considerando a 
pandemia do COVID-19 declarada pela Organização Mundial da Saúde (OMS), e as diretivas atuais das 
políticas públicas de nosso país, como a Lei n.º 13.979/2020, para enfrentamento da doença, no intuito 
de colaborar com a minimização de impactos da proliferação deste vírus, preservando à saúde de todos 
os envolvidos em trabalhos e projetos geridos pela instituição, como também implantou medidas transi-
tórias e de força maior para assegurar a manutenção de nossas atividades, entre as ações de combate 

e prevenção ao COVID-19 adotadas pela empresa, destacam-se redução da equipe na sede da entida-
de, priorizando os envolvidos das áreas que independam de transporte público para locomoção ao tra-
balho, implantação Emergencial de sistema home-office à equipe e aos colaboradores, antecipação de 
férias aos empregados que pertençam aos grupos mais vulneráveis de acordo com a OMS, ou seja, 
pessoas acima de 60 anos ou com doenças pré-existentes, quando do retorno presencial, todos foram 
testados e a partir desse momento os testes são feitos quinzenalmente, medidas de higiene como dis-
ponibilização de álcool gel, máscaras e luvas a todos os colaboradores, medição de temperatura corpo-
ral dos mesmos ao entrarem na empresa. A empresa entende que eventos econômicos consequentes 
da pandemia de COVID-19 possam gerar impactos relativos às estimativas contábeis e mensuração dos 
seus ativos e passivos. Porém, neste momento, dada a incerteza do cenário, não é possível mensurar 
quais seriam esses impactos para estas demonstrações contábeis. Nossa opinião não contém modifica-
ção relacionada a este assunto. Conforme mencionado na nota explicativa nº 3, letra “h”, a FUNDU-
NESP, através de análises internas, identificou que seus bens estão contabilizados por valor inferior 
àquele passível de ser recuperado por uso ou venda, não necessitando de ajustes ao valor recuperável 
neste exercício. Ainda como resultado dessas análises, a Administração da Fundação decidiu manter os 
prazos de vida útil estimada dos bens, tendo em vista a recuperabilidade dos mesmos. Na Conta de 
Edificações - Uso Próprio foi utilizado um Laudo Técnico de Avaliação do ano de 2019, por a Diretoria 
entender que não houve variação de valor no período. Nossa opinião não contém modificação relacio-
nada a este assunto. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o rela-
tório do auditor: A administração da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDU-
NESP é responsável por outras informações que acompanham as demonstrações contábeis. A entida-
de, devido as suas características especificas, possui estrutura e forma de apresentação própria das 
demonstrações contábeis, não apresentando outras informações. Não temos nada a relatar a este res-
peito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA UNESP - FUNDUNESP continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos re-
lacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demons-
trações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOL-
VIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da FUNDAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP são aqueles com responsabilidade pela su-
pervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções rele-
vantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria exerceu 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifica-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opi-
nião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 

de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administra-
ção. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuida-
de operacional da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a FUNDAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2022.
Moreira Associados Diego Rotermund Moreira
Auditores Independentes S/S Contador CRC RS 68603 S SP CNAI Nº 1128
CRC RS 4632/0-1 T PR S SP Sócio - Responsável Técnico

Fundação para o Desenvolvimento da UNESP - FUNDUNESP
CNPJ: 57.394.652/0001-75

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 (Expresso em Reais)

Demonstração do Resultado - Exercícios Findos em 2021 e 2020 (Expresso em Reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2021 e 2020

Demonstrativo dos Fluxos de Caixa - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020
(Expresso em Reais) “Pelo Método Indireto”

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 2021 e 2020
(Expresso em Reais)

ATIVO NOTAS 2021 2020
ATIVO CIRCULANTE
 Caixa  1.133,08 1.463,17
 Bancos C/Movimento -Recursos s/Restrição  37.111,88 775.027,77
 Bancos C/Movimento -Recursos c/Restrição  1.936.489,13 1.303.121,27
 Aplic. Financeiras -Recursos s/Restrição 3b 5.343.975,38 5.197.660,99
 Aplic. Financeiras -Recursos c/Restrição 3b 30.645.190,36 36.948.658,57
 Estoques 3c 23.051,82 24.327,99
 Contas a Receber de Convênios 4a 4.750.243,59 913.530,27
 Antecipações para Pesquisas 4b 30.661,39 25.617,05
 Antecipações Diversas  179.754,89 143.486,04
 Depositos Bancarios Vinculados 4c 151.807,09 718.907,15
 Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 4e 103.067,29 84.029,00
 Despesas Pagas Antecipadamente  20.496,94 22.520,70
  Total do Ativo Circulante  43.222.982,84 46.158.349,97
ATIVO NÃO CIRCULANTE
 Realizável a Longo Prazo
  Depósitos Judiciais 4d 307.421,03 307.421,03
  Depósitos Bancários Vinculados 4c - 144.577,49
     307.421,03 451.998,52
 Imobilizado 3d/4f
  Custo de Aquisição s/Restrição  3.078.604,73 3.023.481,79
  Custo de Aquisição c/Restrição  10.527.215,72 9.554.191,37
  Depreciação Acumulada  (4.636.225,55) (3.627.855,15)
     8.969.594,90 8.949.818,01
 Intangível 3d/4f
  Custo de Aquisição s/Restrição  546.600,39 546.600,39
  Custo de Aquisição c/Restrição  9.980,28 9.980,28
  Amortização Acumulada  (556.580,67) (555.083,73)
     - 1.496,94
   Total do Ativo Não Circulante  9.277.015,93 9.403.313,47
TOTAL DO ATIVO  52.499.998,77 55.561.663,44

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

PASSIVO NOTAS 2021 2020
PASSIVO CIRCULANTE
 Contas a Pagar 4g 1.092.491,20 797.346,57
 Obrig. Trabalhistas e Encargos Sociais 4h 1.292.769,71 1.337.893,26
 Obrigações Tributárias 4i 535.599,80 600.221,88
 Recursos de Convênios em Execução 4j 31.213.108,68 35.226.388,36
 Provisão para Férias e Encargos 4k 2.054.535,43 2.232.026,24
 Provisão para Contingências 4l 2.311.457,29 2.620.942,41
  Total do Passivo Circulante  38.499.962,11 42.814.818,72
PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 Provisão para Contingências 4l 3.926.614,46 1.801.166,53
  Total do Passivo Não Circulante  3.926.614,46 1.801.166,53
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4m
 Patrimônio Social  10.945.678,19 12.759.785,92
 Déficit do Exercício  (872.255,99) (1.814.107,73)
  Total do Patrimônio Líquido  10.073.422,20 10.945.678,19
TOTAL DO PASSIVO + P.L.  52.499.998,77 55.561.663,44

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

Com Restrição NOTAS 2021 2020
Convênios / Contratos Diversos  26.646.659,73 31.995.268,10
Convênios UNESP  18.226.133,17 20.952.603,45
Receitas de Cursos  793.622,47 678.482,46
Outras Receitas  4.973,14 3.368,36
Receitas Financeiras 4r 1.416.046,31 844.724,55
     47.087.434,82 54.474.446,92
Sem Restrição
Operacionais Administrativas  3.992.609,93 4.515.059,81
Receitas Financeiras 4r 386.799,31 142.848,32
     4.379.409,24 4.657.908,13
Custos com Projetos 4n (47.087.434,82) (54.474.446,92)
SUPERÁVIT BRUTO  4.379.409,24 4.657.908,13
Despesas Administrativas
Despesas com Pessoal 4o (3.784.874,27) (4.239.899,67)
Serviços de Terceiros 4p (504.919,20) (1.176.681,03)
Outras Despesas Administrativas 4q (860.058,23) (849.650,40)
Depreciação e Amortização  (99.475,54) (113.478,44)
     (5.249.327,24) (6.379.709,54)
Outras Receitas/Despesas  (2.337,99) (92.306,32)
DÉFICIT DO EXERCÍCIO  (872.255,99) (1.814.107,73)

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

1. CONTEXTO OPERACIONAL: A Fundação para o Desenvolvimento da UNESP - FUNDUNESP, é 
entidade civil, com personalidade jurídica de direito privado de fins não lucrativos, com autonomia admi-
nistrativa, financeira e patrimonial, com duração por prazo indeterminado e tem por objetivo exclusivo de 
utilidade pública o apoio e o desenvolvimento das atividades da UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JULIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP, na realização direta, constante e ativa da pesquisa, do ensino, 
da extensão universitária, do desenvolvimento institucional e da prestação de serviços à comunidade. 
1.1 Impactos da Corona Vírus (COVID-19) e continuidade das operações: A Diretoria da FUNDU-
NESP comunicou aos seus Parceiros, Empregados e Colaboradores algumas determinações tomadas 
por esta entidade, considerando a pandemia do COVID-19 declarada pela Organização Mundial da Saú-
de (OMS), e as diretivas atuais das políticas públicas de nosso país, como a Lei n.º 13.979/2020, para 
enfrentamento da doença, no intuito de colaborar com a minimização de impactos da proliferação deste 
vírus, preservando à saúde de todos os envolvidos em trabalhos e projetos geridos pela instituição, 
como também implantou medidas transitórias e de força maior para assegurar a manutenção de nossas 
atividades, entre as ações de combate e prevenção ao COVID-19 adotadas pela empresa, destacam-se 
redução da equipe na sede da entidade, priorizando os envolvidos das áreas que independam de trans-
porte público para locomoção ao trabalho, implantação Emergencial de sistema home-office à equipe e 
aos colaboradores, antecipação de férias aos empregados que pertençam aos grupos mais vulneráveis 
de acordo com a OMS, ou seja, pessoas acima de 60 anos ou com doenças pré-existentes, quando do 
retorno presencial, todos foram testados e a partir desse momento os testes são feitos quinzenalmente, 
medidas de higiene como disponibilização de álcool gel, máscaras e luvas a todos os colaboradores, 
medição de temperatura corporal dos mesmos ao entrarem na empresa. A FUNDUNESP continua apli-
cando alternativas para reduzir custos operacionais e aumentar a produtividade com o objetivo de re-
verter o déficit nos negócios, a partir de investimentos e implementação de tecnologia visando aumentar 
a qualidade dos serviços prestados, se adaptando com rapidez às mudanças exigidas pelo cenário de 
distanciamento social. Além da continua racionalização dos seus custos. A FUNDUNESP apresentou 
capital circulante positivo de R$ 4.723.020,73 em 31 de dezembro de 2021, não detém empréstimos 
ou financiamento com terceiros e possui uma política de investimento conservadora, aplicando parte 
de seus recursos em aplicações de baixo risco de alteração relevante de valor e alta liquidez. Neste 
sentido, a Administração entende que a FUNDUNESP possui condições de honrar com suas obriga-
ções de curto prazo. A FUNDUNESP entende que eventos econômicos consequentes da pandemia de 
COVID-19 possam gerar impactos relativos às estimativas contábeis e mensuração dos seus ativos e 
passivos. Porém, neste momento, dada a incerteza do cenário, não é possível mensurar quais seriam 
esses impactos para estas demonstrações contábeis. As demonstrações financeiras da FUNDUNESP 
referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 foram preparadas com base no pressuposto 
de continuidade operacional, baseando-se nas projeções de fluxos de caixa da Administração, a qual 
tem expectativa razoável de que a FUNDUNESP possui recursos adequados para continuar as suas 
operações em um futuro previsível. 2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: As 
demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em 
consonância com a Lei nº 6.404/76, atualizadas pela Lei nº 11.638/07 de 28/12/2007 e Lei nº 11.941/09 
de 27/05/2009, apresentada comparativamente com as levantadas em 31/12/2020 expressas em reais. 
As demonstrações contábeis incorporam os Pronunciamentos Técnicos do Comitê de Pronunciamen-
tos Contábeis (CPC), as Normas Brasileiras de Contabilidade do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) e a Interpretação Técnica Geral - ITG 2002(R1), aprovada pela Resolução CFC nº 1.409/2012 
em vigor até a data de conclusão da elaboração das demonstrações contábeis. A Demonstração do 
Fluxo de Caixa - DFC, instituída pela Lei nº 11.638/07 de 28/12/2007 e Lei nº 11.941/09 de 27/05/2009, 
foi elaborada pelo método indireto de acordo com a NBC-TG-03(R3). Essas demonstrações contábeis 
foram aprovadas pela Administração da Fundação em 04 de fevereiro de 2022. 3. PRINCIPAIS PRÁ-
TICAS CONTÁBEIS: a. O resultado é apurado obedecendo ao regime de competência das receitas e 
despesas. b. Aplicações Financeiras: Referem-se a aplicações em fundos de investimentos de curto 
prazo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do encerramento das demonstrações contábeis.
  2021 2020
Aplic. Financeiras - Recursos s/Restrição 5.343.975,38 5.197.660,99
Aplic. Financeiras - Recursos c/Restrição 30.645.190,36 36.948.658,57
Total 35.989.165,74 42.146.319,56
c. Estoques: Referem-se a materiais de consumo existentes no Almoxarifado e são avaliados ao custo 
médio de aquisição. 2021 2020
Materiais de Escritório 22.981,71 24.068,47
Materiais de Manutenção e Consumo Diversos 70,11 259,52
Total 23.051,82 24.327,99
d. Ativo Imobilizado e Intangível: Estão registrados pelo custo de aquisição corrigido monetariamente 
até 31 de dezembro de 1995, deduzido das depreciações e amortizações acumuladas também cor-
rigidas até aquela data. A depreciação e a amortização são calculadas pelo método linear. Fazendo 
parte dessas aquisições encontram-se os bens adquiridos com recursos provenientes dos principais 
convênios e os oriundos de órgãos financiadores de fomento à pesquisa, internos que serão doados às 
instituições conveniadas, distribuídos conforme quadro abaixo: 2021 2020
Bens em Operações s/Restrição 2.514.200,72 2.550.250,60
Bens em Operações c/Restrição 5.775.362,37 3.894.427,09
Imobilizado em Andamento 680.031,81 2.506.637,26
Total 8.969.594,90 8.951.314,95
e. Provisão para Contingências: As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passivos 
contingentes são as seguintes: • Ativos Contingentes: são reconhecidos somente quando há garantias 

DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2021 2020
	 Superávit/Déficit	do	Exercício	 (872.255,99)	 (1.814.107,73)
 Itens que não afetam o caixa:
 Depreciação e amortização 1.018.133,58 932.265,21
 Valor residual dos Bens baixados 3.834.405,17 8.952.566,10
    3.980.282,76 8.070.723,58
(Acréscimo) Decréscimo de Ativos
 Estoques 1.276,17 630,70
 Contas a Receber Convênios (3.836.713,32) 1.335.878,73
 Antecipações p/ Pesquisa (5.044,34) 29.178,04
 Antecipações Diversas (36.268,85) (143.486,04)
 Créditos Contra a UNESP (Circulante e Não Circ.) 0,00 1.828.111,42
 Despesas Pagas Antecipadamente 2.023,76 1.023,48
 Depósitos Bancários Vinculados (Circ. e Não Circ.) 711.677,55 (75.908,78)
 Dep. Restituiveis e Valores Vinc.(Circ e Não Circ.) (19.038,29) (30.038,23)
 Depósitos Bancarios a Prazo - CDB (Não Cric.) - 186.337,38
    (3.182.087,32) 3.131.726,70
Acréscimo (Decréscimo) de Passivos
 Contas a Pagar 295.144,63 (51.879,09)
 Obrigações Trabalhistas (45.123,55) (125.267,79)
 Impostos (64.622,08) (91.716,57)
 Recursos de Convênios em Execução (4.013.279,68) (16.120.798,57)
 Provisões de Férias (177.490,81) (5.436,14)
 Provisões p/Contingências (Circulante e Não Circ.) 1.815.962,81 (213.204,49)
    (2.189.408,68) (16.608.302,65)
Caixa Aplicado nas Atividades Operacionais (1.391.213,24) (5.405.852,37)
DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
 Aquisição de Imobilizado (4.870.818,70) (7.057.635,40)
Caixa Aplicado nas Atividades de Investimentos (4.870.818,70) (7.057.635,40)
DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Caixa Aplicado nas Atividades de Financiamentos - -
VARIAÇÃO LÍQUIDA DO DISPONÍVEL (6.262.031,94) (12.463.487,77)
SALDO INICIAL DO DISPONÍVEL 44.225.931,77 56.689.419,54
SALDO FINAL DO DISPONÍVEL 37.963.899,83 44.225.931,77

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

	 	 	 	 Patrimônio	Social	 Superávits/Déficits	Acumulados	 Total
Saldo em 01/01/2020 12.640.609,06 119.176,86 12.759.785,92
Transf. p/o Patr. Social 119.176,86 (119.176,86) -
Déficit do Exercício - (1.814.107,73) (1.814.107,73)
Saldo em 31/12/2020 12.759.785,92 (1.814.107,73) 10.945.678,19
Transf. p/o Patr. Social (1.814.107,73) 1.814.107,73 -
Déficit do Exercício - (872.255,99) (872.255,99)
Saldo em 31/12/2021 10.945.678,19 (872.255,99) 10.073.422,20

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis
reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prová-
veis são apenas divulgados em nota explicativa; • Passivos contingentes: são provisionados quando as 
perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente 
segurança. Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são apenas divulgados em 
nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como de perdas remotas não são provisionados 
e nem divulgados. f. Imposto de Renda: A FUNDUNESP, é imune a incidência de Imposto de Renda 
por força do art. 150, Inciso VI alínea “C” da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que 
discorre sobre as limitações do poder de tributar. A FUNDUNESP é uma entidade sem fins lucrativos 
e econômicos regida pelo seu Estatuto Social que contempla os Artigos 44 a 61 do Código Civil. g. 
Moeda Funcional e Moeda de Apresentação: A moeda do ambiente econômico principal no qual a 
FUNDUNESP opera e utiliza na preparação das demonstrações contábeis é o Real (R$). Todas as infor-
mações contábeis foram apresentadas com valores expressos em reais. h. Teste de Recuperabilidade 
e Vida Útil Econômica dos Bens: A FUNDUNESP, através de análises internas, identificou que seus 
bens estão contabilizados por valor inferior àquele passível de ser recuperado por uso ou venda, não 
necessitando de ajustes ao valor recuperável neste exercício. Ainda como resultado dessas análises, 
a Administração da Fundação decidiu manter os prazos de vida útil estimada dos bens, tendo em vista 
a recuperabilidade dos mesmos. Na Conta de Edificações - Uso Próprio foi utilizado um Laudo Técnico 
de Avaliação do ano de 2019, por a Diretoria entender que não houve variação de valor no período. 
i. Ajuste a Valor Presente (AVP) de ativos e passivos: A Administração da Fundação não pratica 
transações significativas de vendas a prazo com valores pré-fixados. Assim, os saldos dos direitos e 
das obrigações estão mensurados nas datas de encerramento dos exercícios por valores próximos aos 
respectivos valores presentes. 4. DETALHAMENTO DE ALGUMAS CONTAS: a. Contas a Receber de 
Convênios: Representa créditos a receber de convênios, contratos e cursos.
  2021 2020
Contas a Receber Convênios Diversos 4.230.174,53 433.911,74
Mensalidades de Cursos 223.964,86 199.652,50
Realizações de Atividade de Extensão 50.265,64 33.319,32
Santo Antônio Energia 236.018,49 238.728,87
Posto Fiel - Proc. 2517/2016 5.061,63 5.231,02
Projeto Incubadora - Proc. 2584/2016 4.758,44 2.686,82
Total 4.750.243,59 913.530,27
b. Antecipações para pesquisas: 2021 2020
Auxílios Financeiros - Convênios diversos 30.661,39 25.617,05
Total 30.661,39 25.617,05
c. Outros Créditos: - Depósitos Bancários Vinculados (Circulante e Não Circulante): Refere-se a 
aplicação em CDB, efetuada no Banco Santander como garantia de execução de contratos celebrados 
entre a Fundação para o Desenvolvimento da UNESP - FUNDUNESP e Agência Nacional de Petróleo - 
ANP. 2021 2020
Depósitos Bancários Vinculados (Circulante) 151.807,09 718.907,15
Depósitos Bancários Vinculados (Não Circulante) - 144.577,49
Total 151.807,09 863.484,64
d. Depósitos Judiciais: O montante de R$ 307.421,03 refere-se ao depósito recursal efetuado em 
virtude de ação declaratória de inexigibilidade de crédito com pedido de antecipação de tutela. Tendo em 
vista que a ação contra o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE não foi julgada, a 
FUNDUNESP mantém o depósito judicial, que será levantado ou baixado após o trânsito em julgado da 
ação. e. Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados: Refere-se a retenção de 1% de cada medição, 
até o término do período de vigência do contrato nº 124/2018, celebrado entre a Fundação para o De-
senvolvimento da UNESP - FUNDUNESP e a Santo Antônio Energia S/A, para garantia do fiel e perfeito 
cumprimento de todas as obrigações do mesmo. 2021 2020
Depósitos Restituíveis e Valores Vinc. (Circ.) 103.067,29 84.029,00
Total 103.067,29 84.029,00
f. Imobilizado e Intangível:
Composição

Descrição

Vida 
Útil 

(anos)

Custo de 
Aquisição em 

31/12/2021

Deprec/Amortiz 
Acumuladas 

em 31/12/2021

Imobilizado 
Líquido em 
31/12/2021

Imobilizado 
Líquido em 
31/12/2020

Bens Móveis em 
operações  3.078.604,73 (564.404,01) 2.514.200,72 2.550.250,60
Móveis e Utensílios 10 255.705,05 (81.680,75) 174.024,30 167.703,59
Instalações 10 7.999,99 (1.140,00) 6.859,99 14.362,85
Veículos 5 268.540,30 (224.354,45) 44.185,85 80.430,52
Edificações - Uso Próprio 25 2.300.000,00 (76.667,50) 2.223.332,50 2.260.132,90
Equip. de Informática 5 246.359,39 (180.561,31) 65.798,08 27.620,74
Bens Móveis em Poder 
de Terceiros  9.847.183,91 (4.071.821,54) 5.775.362,37 3.892.930,15
Móveis e Utensílios 10 176.076,58 (36.539,80) 139.536,78 109.666,74
Instalações 10 1.559.336,46 (533.355,63) 1.025.980,83 1.141.077,26
Veículos 5 707.833,45 (544.682,52) 163.150,93 217.561,21
Equip. de Informática 5 2.222.069,24 (2.005.218,13) 216.851,11 553.829,92
Maq. e Equipamentos 10 5.181.868,18 (952.025,46) 4.229.842,72 1.870.795,02
Imobilizado em 
Andamento  680.031,81 - 680.031,81 2.506.637,26
Imobilizado em Andamento  680.031,81 - 680.031,81 2.506.637,26
Total do Imobilizado  13.605.820,45 (4.636.225,55) 8.969.594,90 8.949.818,01

Intangível em operações  546.600,39 (546.600,39) 0,00 0,00
Softwares 5 546.600,39 (546.600,39) 0,00 0,00
Intangível em Poder de 
Terceiros  9.980,28 (9.980,28) 0,00 1.496,94
Softwares 5 9.980,28 (9.980,28) 0,00 1.496,94
Total do Intangível  556.580,67 (556.580,67) 0,00 1.496,94

Movimentação

Descrão

Vida 
Útil 

(anos)

Imobilizado 
Líquido em 
31/12/2020

Aquisições 
em 2021

Baixas em 
2021

Deprec/
Amortiz em 

2021

Imobilizado 
Líquido em 
31/12/2021

Bens Móveis em 
Operações  2.550.250,60 80.871,84 (17.482,66) (99.439,06) 2.514.200,72
Móveis e Utensilios 10 167.703,59 25.937,28 (2.337,99) (17.278,58) 174.024,30
Instalações 10 14.362,85 - (6.237,52) (1.265,34) 6.859,99
Veiculos 5 80.430,52 - - (36.244,67) 44.185,85
Edificações - Uso 
Próprio 25 2.260.132,90 - - (36.800,40) 2.223.332,50

Equip. de 
Informática 5 27.620,74 54.934,56 (8.907,15) (7.850,07) 65.798,08

Bens Móveis em 
Poder de Terc.  3.892.930,15 2.799.629,80 - (897.197,58) 5.795.362,37
Móveis e Utensilios 10 109.666,74 42.000,00 - (12.129,96) 139.536,78
Instalações 10 1.141.077,26 37.900,00 - (152.996,43) 1.025.980,83
Veiculos 5 217.561,21 - - (54.410,28) 163.150,93
Equip. de 
Informática 5 553.829,92 2.827,19 - (339.806,00) 216.851,11

Maq. e 
Equipamentos 10 1.870.795,02 2.716.902,61 - (337.854,91) 4.249.842,72

Imobilizado em 
Andamento  2.506.637,26 1.990.317,06 (3.816.922,51) - 680.031,81
Imobilizado em 
Andamento  2.506.637,26 1.990.317,06 (3.816.922,51) - 680.031,81

Total do 
Imobilizado  8.949.818,01 4.870.818,70 (3.834.405,17) (996.636,64) 8.989.594,90
Intangível em 
Operações  - - - - -
Softwares 5 - - - - -
Intangível em 
poder de terceiros  1.496,94 - - (1.496,94) -
Softwares 5 1.496,94 - - (1.496,94) -
Total do Intangível  1.496,94 - - (1.496,94) -

g. Contas a Pagar: 2021 2020
Contas a Pagar - Pessoa Jurídica 792.022,71 460.820,67
Contas a Pagar - Pessoa Física 98.433,69 138.375,23
Outras Contas a Pagar 202.034,80 198.150,67
Total 1.092.491,20 797.346,57
h. Obrigações Trabalhistas e Encargos Sociais: 2021 2020
Salários a Pagar 779.054,87 805.603,17
FGTS a Recolher 132.345,11 141.808,29
PIS a Recolher 22.225,78 23.588,21
INSS a Recolher 359.143,95 366.893,59
Total 1.292.769,71 1.337.893,26
i. Obrigações Tributárias: 2021 2020
ISS a Recolher 12.145,00 12.305,82
IRRF s/Folha de Pagamento 398.208,74 424.346,94
IRRF s/Autônomos 31.796,41 57.786,85
IRRF s/Notas Fiscais 974,20 3.537,94
Contribuição Sindical 102,00 90,00
INSS s/Autônomos 84015,00 80.110,51
INSS s/Notas Fiscais 3.885,83 10.916,73
ISS s/Notas Fiscais 976,65 1.751,39
COFINS, PIS e CSLL s/Notas Fiscais 3.495,97 9.375,70
Total 535.599,80 600.221,88
j. Recursos de Convênios em Execução: Representa recursos oriundos de convênios, cuja aplicação 
será efetivada no exercício seguinte. No final do exercício as receitas excedentes de convênios, isto 
é, os recursos recebidos e ainda não atendidos os requisitos para reconhecimento no resultado ficam 
no passivo, de modo que o resultado do exercício de convênio seja zerado para não interferir no resul-
tado das operações próprias da FUNDUNESP, contabilizado em conformidade com o item 11 da ITG 
2002(R1). 2021 2020
Recursos de Convênios em Execução 31.207.758,68 35.226.388,36
Antecipações de Clientes 5.350,00 -
Total 31.213.108,68 35.226.388,36
k. Provisão para férias: O saldo contábil constitui-se da provisão de 1/12 avos quando adquiridos e 
seus encargos pertinentes. 2021 2020
Provisão para Férias e Encargos 2.054.535,43 2.232.026,24
Total 2.054.535,43 2.232.026,24
l. Contingências: -Passivas: A FUNDUNESP é parte em ações judiciais decorrentes de reclamações 
trabalhistas, fundamentalmente oriundas do convênio nº 145/2012, celebrado com a Universidade Es-
tadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP. Com base em opinião de seus assessores jurídicos, 
a Administração constituiu provisão para fazer face a eventuais desembolsos a curto e a longo prazos.

Prov. p/ Contingência 2020
Novas 
Ações

Revisão 
Cálculos Pagamentos 2021

Trabalhista
Passivo Circulante 2.620.942,41 - 30.514,88 (340.000,00) 2.311.457,29
Passivo Não Circulante 1.801.166,53 2.564.343,93 (438.896,00) - 3.926.614,46
Total 4.422.108,94 2.564.343,93 (408.381,12) (340.000,00) 6.238.071,75

A FUNDUNESP possui outras ações cíveis e processos administrativos, cujos pareceres de seus as-
sessores jurídicos evidenciam perda possível, portanto não foram contabilizados em conformidade com 
a deliberação da CVM - Comissão de Valores Mobiliários nº 594/09 e NBC TG 25(R2) do Conselho 
Federal de Contabilidade.

2020
Novas 
Ações

Revisão 
Cálculos Pagamentos 2021

Ação Civil Convênio FNDE 1.157.301,41 - 138.876,17 - 1.296.177,58
Ação Civil. CEF 57.454,72 - 15.000,00 - 72.454,72
Ação Civil Juliana Cristina 140.492,80 - (140.492,80) - -
Total 1.355.248,93 - 13.383,37 - 1.368.632,30

- Ativas: A FUNDUNESP possui ações cíveis, cujos pareceres de seus assessores jurídicos evidenciam 
ganho provável, portanto não foram contabilizados em conformidade com a deliberação da CVM - Co-
missão de Valores Mobiliários nº 594/09 e NBC TG 25(R2) do Conselho Federal de Contabilidade.

2020
Ações 
Novas

Revisão 
Cálculo

Recebido 
2021 2021

9.870.738,95 - 47.720,05 - 9.918.459,00
Total 9.870.738,95 - 47.720,05 - 9.918.459,00

m. Patrimônio Líquido: Está representado pela dotação inicial da Fundação, acrescido dos superávits 
e déficits apurados anualmente desde a data de sua constituição. 2021 2020
Patrimônio Social 10.945.678,19 12.759.785,92
Déficit no exercício (872.255,99) (1.814.107,73)
Total 10.073.422,20 10.945.678,19
n. Custos com projetos: 2021 2020
Gastos com Pessoal 23.355.410,55 22.542.545,85
Outros Gastos 23.732.024,27 31.931.901,07
Total 47.087.434,82 54.474.446,92
o. Despesas com Pessoal: 2021 2020
Salários, Horas Extras, Abono, Adicionais, etc. 2.299.192,96 2.437.613,56
13º. Salário 168.276,21 185.290,66
Indenizações 15.451,57 237.932,71
INSS Patronal 501.011,22 508.306,87
FGTS 179.270,94 189.346,15
PIS 23.182,32 25.179,95
Férias 229.020,00 255.044,70
Benefícios 369.469,05 401.185,07
Total 3.784.874,27 4.239.899,67
p. Serviços de Terceiros: 2021 2020
Manutenção de Móveis, Máquinas e Prédios. 35.170,01 442.737,02
Informática 238.500,30 129.192,18
Assessoria/Auditoria 77.551,12 164.730,06
Vigilância e Limpeza 118.215,27 415.422,44
Serviços Gráficos 2.306,98 1.820,00
Serv. Pessoal Temporário/Estagiários. 5.828,00 10.726,00
Serv. Autônomos/Encargos 11.807,52 5.283,33
Outros Serviços 15.540,00 6.770,00
Total 504.919,20 1.176.681,03
q. Outras Despesas Administrativas: 2021 2020
Material de Manutenção, Escrit., Limpeza, etc. 61.190,45 67.092,42
Despesas de Viagens 325.346,13 254.599,54
Energia Elétrica, Condomínio, Correios etc. 370.019,92 451.258,03
Despesas com Veículos 68.227,14 41.219,33
Doações 35.000,00 35.000,00
Tarifas Bancárias 274,59 481,08
Total 860.058,23 849.650,40
r. Receitas Financeiras Líquidas: 2021 2020
Receitas Financeiras c/Restrição 1.416.046,31 844.724,55
Receitas Financeiras s/Restrição 386.799,31 142.848,32
Total 1.802.845,62 987.572,87
s. Cobertura de Seguros: Em 31 de dezembro de 2021 a FUNDUNESP possuía cobertura de seguros 
contra incêndio e riscos diversos para os bens do Ativo Imobilizado, por valores considerados suficientes 
para cobrir eventuais perdas.

Parecer do Conselho Fiscal

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis

Os membros efetivos do Conselho Fiscal da FUNDUNESP - Fundação para o Desenvolvimento da UNESP, após examinarem o relatório da administração e as demonstrações contábeis referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021, constataram a exatidão de todos os elementos apreciados, que refletem, adequadamente, a situação patrimonial, a posição financeira e as atividades desenvolvidas no período, 
recomendado sejam aprovados pelo Conselho Curador da Fundação. São Paulo, 08 de março de 2022. Prof. Dr. José de Souza Rodrigues Prof. Dr. João Carlos Cury Saad Sr. Clauser Oliboni Voltaine

Prof. Dr. Edson A. Capello Sousa - Diretor Presidente Gibesion Costa e Silva - Contador CRC 1SP257022/O-7

Haitong Banco de Investimento
do Brasil S.A.

CNPJ/MF nº 34.111.187/0001-12 - NIRE 35.300.187.601 - (Companhia Fechada)
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Convidamos os Senhores Acionistas do Haitong Banco de Investimento do Brasil S.A. (“Sociedade”) na 
forma prevista no Art.124 da Lei nº 6.404/76, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária (“AGO/E”), a ser realizada no dia 29 de abril de 2022, às 11h00, na sede social da Sociedade, 
situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 8º andar, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, a 
fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) exame, discussão e 
aprovação das contas dos Administradores, do relatório da Administração, das demonstrações financeiras 
acompanhadas das notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, relativos ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2021, inclusive sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio; 
(iii) eleição dos membros do Conselho de Administração da Sociedade, com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2025 e, em Assembleia Geral Extraordinária: (i) fixação da remuneração global anual 
da Diretoria para o exercício de 2022; e (ii) outros assuntos de interesse da Sociedade. Nos termos do art. 
126, inciso I e § 1º da Lei nº 6.404/76 os acionistas deverão comparecer à Assembleia munidos de 
documento hábil de identidade e poderão se fazer representar, por procurador constituído há menos de 1 
(um) ano ou por representantes legais. A participação dos acionistas na assembleia poderá ser presencial 
ou via meio eletrônico. Os acionistas que optarem por participar via meio eletrônico deverão obter mais 
informações sobre prazos e modo de realização do acesso remoto mediante contato com a Sociedade, até 
às 16h00 do dia 28.04.2022, através do e-mail (jurídico@haitongib.com.br). Independentemente de seu 
envio aos acionistas, as cópias do relatório da Administração, das demonstrações financeiras e do relatório 
dos auditores independentes encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Sociedade e também no 
site oficial da Sociedade (www.haitongib.com.br). São Paulo, 21, 23 e 26 de abril de 2022.

Yong Lin - Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (Praça Única) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA (CNPJ/MF Nº 08.405.960/0001-43) e CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA (CNPJ/MF Nº 05.262.743/0001-53).
 A MM. Juíza de Direito Dra. Natália Assis Mascarenhas, da 1ª Vara Cível – Foro de Santana de Parnaíba, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Rescisão Contratual Cumulada Com Restituição de Valores Pagos Com Pedido de Tutela Antecipada, em fase de Cumprimento
de Sentença, ajuizada por CHIU SHOU CHENG (CPF/MF Nº 166.188.048-76) em face de NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CPF/MF Nº 08.405.960/0001-43) e CIPASA
ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA (CNPJ/MF Nº 05.262.743/0001-53), nos autos do Processo nº 0000172-09.2020.8.26.0529, tendo como Processo Principal nº 1020145-
90.2019.8.26.0100, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial,
assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Cordilheira dos Andes, nº 218, Lote 14, Quadra 18, Loteamento Residencial e Comercial Serra do Sol - Quintas do Ingaí, Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06519-178 - Descrição
do Imóvel: Terreno Urbano, situado na Rua “K”, constituído pelo lote nº 14, da quadra nº 18 (residencial), do loteamento denominado “Residencial e Comercial Serra do Sol”, localizado no Bairro Chácara Boa Vista, Distrito
e Município de Santana de Parnaíba-SP, Comarca de Barueri, do Estado de São Paulo, medindo 14,00m em curva com raio de 872,00m, de frente para a Rua “K”; do lado esquerdo, de quem da Rua olha para o imóvel mede
40,00m, confrontando com o lote nº 15; do lado direito mede 40,00m, confrontando com o lote nº 13; fundos mede 14,64m em linha reta, confrontando com a Área Verde 05, encerrando a área total de 572,56m².

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° ....... 24354.21.04.0189.00.000 ..........................................................................................................
Matrícula Imobiliária n° ............................ 172.225 ........................................... Registro de Imóveis da Comarca de Barueri

Ônus
Registro .................................... Data ................................................... Ato ................................................. Processo/Origem ....................................... Beneficiário / Observações
Av. 01 ................................ 04/12/2013 ........................... Restrições Convencionais .................................................................................... - .................................. Residencial e Comercial Serra do Sol
Av. 03 ................................ 07/03/2022 .................................. Penhora Exequenda ................................ Proc. nº 0000172-09.2020.8.26.0529 ................................................................... Chiu Shou Cheng
OBS 01: Sobre o terreno recai restrições convencionais acerca das edificações quanto ao uso do solo, especificadas no contrato padrão do loteamento (Av. 01 Certidão Imobiliária).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 482.756,89 (Nov/2021 – Relatório Comparativo às fls. 320/325).
Valor de avaliação atualizado: R$ 498.587,72 (Mar/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 31.063,10 (Mar/2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 397.888,19 (Mar/2022 – Fls. 366/370).
02 - A Praça Única terá início em 09 de maio de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 09 de agosto de 2022, às 13 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo
que serão aceitos lances iguais ou não inferior a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada
exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 50% do valor da proposta e o restante em até 2 parcelas. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção
mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela
formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 843, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
15 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de abril de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. NATÁLIA ASSIS MASCARENHAS - JUÍZA DE DIREITO

1ª VARA CÍVEL – FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1005504-57.2020.8.26.0005 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Luciana Antoni Pagano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MÁRIO SÉRGIO SILVA 
SANTOS, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 43.547.299-9, CPF 427.188.088-45, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL 
S/A., alegando em síntese: objetivando a quantiade R$ 3.658,82 (três mil, seiscentos e cinquenta e 
oito reais e oitenta e dois centavos), atualizado até o mês de Março de 2020, referente ao Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais, curso de ENGENHARIA MECÂNICA e recebeu o CA nº 
1556704-4, não cumprindo com os pagamentos dos meses: JUNHO e AGOSTO do ano letivo 2015. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que,no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel,caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 
de janeiro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036030-10.2016.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) PRACTIS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA EPP, CNPJ 08.083.881/0001-63, e RAFA-
EL CAMPAGNONI PRADO ROCCHI, Brasileiro, RG 263760534, CPF 275.559.608-26, que lhes foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Edelcio Jose Pellegrini, RG nº 6.874.473-0 e CPF sob nº 719.793.608-04, tendo 
por objeto o débito relativo a cobrança de R$ 16.179,03 (atualizado até agosto/2016) referente às contas não pagas do contrato 
de locação de imóvel firmado em 03 de fevereiro de 2015.E encontrando-se os executados PRACTIS COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMATICA LTDA EPP e RAFAEL CAMPAGNONI PRADOROCCHI, em lugar incerto e não sabido, foram 
determinadas as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para que que seja efetuado o pagamento da importância de R$ 16.179,03 acres 
cido de juros e correção monetária, atualizado até a data do pagamento, no prazo de 03 dias sob pena de penhora, bem como 
ciente do prazo de 15 dias para apresentar embargos, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. 
Ficam ainda cientes de que, não havendo pagamento e independentemente da oferta ou não de embargos, proceder-se-á à 
penhora de bens e a sua avaliação. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 12 de novembro de 2021.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028255-70.2018.8.26.0405O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a).Carlos Eduardo D'Elia Salvatori, na forma da Lei, etc.FAZ  
SABER a(o)FRANCISCO CLEMILTON DA SILVA, Brasileiro, RG 238.244.329-2,CPF 302.324.748-00, com endereço à Rua 
Frederico Abranches, 355, AP 61, Vila Buarque, CEP01225-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Nova Radar Motos Ltda., ajuizou ação de Usucapião, objetivando o domínio e 
transferência de propriedade da Motocicleta Honda CG 150 TITAN ESI, 2011, chassis9C2KC1650BR539501, a Requerente 
é concessionária da Marca Honda, e, em Janeiro/2011,vendeu ao requerido a Motocicleta acima identificada através de 
financiamento do Requerido Banco Itaú S/A., ocorre que nem o requerido e nem a financeira, se dignaram a retirar o veículo 
do estabelecimento da Requerente, o veículo encontra-se na posse da requerente há mais de 7 anos. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo 
supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 18 de abril de 2022.  

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1010299-54.2016.8.26.0100 
(usuc.131) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vamberto Cantizani e s/m. Aparecida Arthur de Carvalho, Amadeu 
Sinigaglia, Theresa Sinigaglia Gelorme, João Ceppo e s/m. Ana Sinigaglia Ceppo, Mario Sciascia e s/m.Rosa Celeste Mostazio Sciascia e Luis 
Ameixeiro e s/m. Luisa Nostazio Ameixeiro, João Antonio Sinigaglia e s/m. Maria Arten Sinigaglia, Comercial Pastoril e Agrícola ou Comercial 
Pastoril e Agrícola Limitada ou Empresa Comercial Pastoril, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Flavio Nelvir Anselmini e Magali de Souza Anselmini ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Victório Santin, parte do lote 03 da Quadra 103, Vila Carmosina, 
Itaquera, São Paulo-SP, com área de 201,32 m², contribuinte nº 144.061.0011-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17 de março de 2022.     P-20e21/04

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Proc. nº 0025809-51.2021.8.26.0100. A Dra. Leila Hassem 
da Ponte, Juíza de Direito da 25ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei. Faz saber 
a VALDINEIA FURTUOSO RANEL (CPF: 277.090.848-00), que nos autos da Ação de 
Despejo (em fase de cumprimento de sentença), movida por ORGANIZAÇÃO TOLEDO 
LARA S/C LTDA, pelo presente edital, fi ca intimada para, nos termos do art. 523, do N.C.P.C., 
efetue o pagamento de R$ 4.054,63 (a ser atualizado e acrescido das cominações legais 
desde 07/2021), no prazo de 15 dias, a fl uir após o prazo supra, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor atualizado da condenação, honorários advocatícios de 10% e expedição de 
mandado de penhora e avaliação. Será o edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2022.

APAS – ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE SUPERMERCADOS 
CNPJ/MF sob. nº. 47.409.669/0001-03 

Com o atual estatuto social registrado sob nº. 700.346, em 20/12/21, no  
4ª RTD de São Paulo (SP) – Pessoa Jurídica. 

 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
C O N V O C A Ç Ã O 

 
Na forma do artigo 25 do Estatuto Social, ficam os senhores associados 
supermercadistas da APAS - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE SUPERMERCADOS 
convocados para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada em sua 
sede, situada à Rua Pio XI, 1200, Alto da Lapa, São Paulo, SP, no dia 05 DE MAIO 
DE 2022, em primeira convocação às 14h00 horas e, em segunda, às 14h30 horas, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Alteração do Estatuto Social para 
adequação as práticas atuais de Governança Corporativa e demais ajustes 
necessários à adequação à legislação vigente.; b) outros assuntos de interesse social. 
Conforme artigo 23 do Estatuto Social, nas deliberações da Assembleia Geral o voto 
somente poderá ser exercido pelo titular da empresa associada, conforme contrato 
social, ou por sócio-gerente ou procurador constituídos através de instrumento 
público. Conforme artigo 8º do Estatuto Social para participação de prepostos, sem 
direito a voto, estes deverão ser credenciados Rua Pio XI, 1200, Alto da Lapa, São 
Paulo, até 48 horas antes da Assembleia. São Paulo, 20 de Abril de 2022. Ronaldo 
dos Santos – Presidente da Diretoria Executiva. 

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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